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SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME 

RESUMO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2026. 

Objeto: Procedimento Auxiliar de Credenciamento de empresas para contratagdes frequentes de 

servigos postais da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (como o envio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), 
conforme o Anexo | (Termo de Referéncia) do Edital. 

Prazo Inicial de Inscrição: até 15 de maio de 2028, 

Fundamento legal: Artigo 79, |, da Lei Federal n°. 14.133/2021 e Artige 1°, |, do Decreto Municipal n°. 

8.214/2023, bem como outras legislações aplicaveis. 

Edital completo disponivel em: www.saecil.com.br; Portal Nacional de Contratagdes Publicas 
(PNCP); e na Rua Padre Juligo, nº. 971, Centro, Leme/SP, das 08h00 &s 16h00, na Divisão Técnica 

Administrativa da SAECIL. 

Leme, 30 de abril de 2026. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2026, de 30/04/2026, Processo de Licitação nº. 
08/2026, objetivando o CREDENCIAMENTO de empresas para contratações frequentes de serviços 
postais da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (como o envio de cartas comerciais simples e 
registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento). 

A SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições 

legais, torna publico, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o presente Edital 

de Chamamento Publico n°. 01/2026, referente ao Procedimento Auxiliar de Credenciamento de 
empresas para contratações frequentes de servigos postais da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (como ¢ envio de cartas comerciais simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, 

SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), nos termos do Artigo 79, |, da Lei Federal n°. 
14.133/2021 e também do Artigo 1°, |, do Decretc Municipal n°. 8.214/2023 (Imprensa Oficial do 

Municipio de Leme nº. 3.406, de 27 de outubro de 2023). 

1-DO OBJETO 

1.1) Credenciamento de empresas para contratações frequentes de servigos postais da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos {como o envio de cartas comerciais simples e registradas, PAC, 

SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), conforme exigéncias do Anexo 

| (Termo de Referéncia) deste Edital, e descrição e quantidades a seguir: 

Itent: 
Pastag le ou sem N 

01 — | quantidade estimada: 30.000 (trinta mil). Serviço o1 
Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento — 

02 — | quantidade estimada: 70 (setenta). Senvigo ] 

1.2) Os quantitativos acima representam a estimativa que a SAECIL pretende utilizar durante o 
prazo de 12 {doze) meses, não estando a Autarquia, portanto, obrigada a contratar uma quantia 

minima dos servigos, ficando a seu exclusivo critério a definigéo da quantidade e do momento 
da contratagdo. 

2 - DO ACESSO AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGAO 

2.1) O Edital de Credenciamento poderá ser obtido, na integra, por qualguer interessado, na Divisão 
Técnica Administrativa da SAECIL, à Rua Padre Julido, n®. 971, Centro, Leme/SP, durante o seu 

expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 8h00 as 16h00, bem como no Portal Nacional de 
ContratagSes Publicas (PNCP), no sitio eletronico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link 

Licitagdes) e também será o seu resumo publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme. 

2.2) As informagées administrativas referentes ao Edital poderão ser obtidas na Divisão Técnica 
Administrativa da SAECIL, à Rua Padre Julião, n°. 871, Centro, Leme/SP, ou pelo telefone (19) 3573- 
6200, ou ainda pelos e-mails: renato@saecil.com.br e denise@saecil.com.br. 

2.3) Os interessados poderão impugnar as condigdes ou exigéncias previstas neste Edital durante a 

vigéncia deste instrumento, por eventual violação & disposição legal, via solicitação devidamente 

instruida, fundamentada e encaminhada & Comiss&o de Credenciamento, tantos nos e-mails 

informados no ltem 2.2 como também por protocolo no Departamente de Protecolo e Documentag&o 

desta Autarquia, sito à Rua Padre Juligo, n°. 971, Centro, Leme/SP. 

2.4) O presente Edital tera validade de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação na Imprensa 
Oficial de Leme, podendo ser revogado antes do vencimento do referido prazo, em caso de 

esgotadas as necessidades que o originaram ou outro motivo justificado pela SAECIL. Podera ainda, 
haver prorrogagao do prazo de vigéncia, mediante justificativa da Administracéo. 
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3 - DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAQ 

3.1) Poderão participar do processo de Credenciamento as empresas que pertengam ao ramo de 
atividade compativel com o objeto descrito no Termo de Referéncia e que possuam vinculo de 

franquia postal com a Empresa Brasileira de Correios Telégrafos, devendo atender todas as 
exigéncias constantes neste Edital e Anexos. 

3.2) Não podera participar do processo de Credenciamento ou da execução do objeto, direta ou 
indiretamente: 

a) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo do processo de Credenciamento, 
impossibilitada de participar de licitag&o em decorréncia de sanção que lhe foi imposta. 

a.1) O impedimento de que trata o tem acima sera também aplicado ao licitante que 

atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade juridica do licitante. 

b) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que 

deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

d) pessoa flsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgagéo do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, 

por submiss&o de trabalhadores a condigées analogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

e) agente publico do órgão ou entidadé licitante. 

e.1) a vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional 
especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

f) Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), atuando nessa condição. 

@) cooperativas. 

h) agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagtes 

que possam configurar confiito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou 

emprego, nos termos da legistagao que disciplina a matéria, conforme Paragrafo 1°, do Artigo 

9°, da Lei n°. 14.133/2021. 

i) empresas constituidas sob forma de consércio, ou seja, controladoras, coligadas ou 
subsidiarias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição, pois ndo estão presentes 
nas caracteristicas deste processo a vultuosidade, heterogeneidade ou inviabilidade de 

parcelamento material do objeto pretendido. 

)) aquele que não atender as condigdes deste Edital e Anexos. 
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4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1) Para participar do Credenciamento, as empresas interessadas deverdo apresentar o 

Requerimento de Credenciamento (Modelo: Anexo lI), devidamente preenchido e assinado, 

juntamente com a documentag&o necessaria para a sua habilitação (Item 6 deste Edital). 

4.1.1) Para o periodo inicial de inscricdo, a documentagdo (Requerimento de 
Credenciamento e Documentos de Habilitagdo) devera ser protocolada no Departamento 
de Protocolo e Documentação desta Autarquia, & Rua Padre Julido, nº. 971, Centro, 

Leme/SP, até o dia 15/05/2026, contendo, preferencialmente no anverso do envelope, os 
seguintes dizeres: 

A 
SAECIL - SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PUBLICO N°. 01/2026 
RAZAO SOCIAL E CNPJ DO INTERESSADO 

4.2) Ultrapassado o prazo previsto no Item 4.1.1, novos pedidos de Credenciamento serão 

admitidos dentro do prazo de validade deste Edital, entretanto, deferidos tais Credenciamentos, as 

contratagdes deles decorrentes somente poderéo ocorrer após esgotadas as contratagdes originarias 
das inscrigbes realizadas dentro do retro citado prazo, ou na impossibilidade de atendimento das 

necessidades da Autarquia pelos mesmos. 

4.3) Terminado o periodo inicial de inscrigdo, os documentos apresentados serão analisados, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, pela Comisséo de Credenciamento constituida conforme 
Item 7.1 deste Edital, sendo o resultado publicado na Imprensa Oficial de Leme e no sitio eletronico 
desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitagdes). 

4.4y A SAECIL não se responsabilizard por documentagdo entregue em outros setores que não o 

especificado no Item 4.1.1. 

4.5) Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), seréo firmados por meio de processos 
de Inexigibilidade, em obediéncia ao Artigo 2°, do Decreto Municipal n°. 8.214/2023. 

4.6) Nos termos do Decreto Municipal nº. 8.214/2023, a inscrição de interessados no Credenciamento 

implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condigbes estabelecidas no referido Decreto e no 

Edital de Credenciamento. 

5 - DOS PRAZOS, CONDIGOES DE EXECUGAO DO OBJETO, OBRIGAGOES 
DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

5.1) Os prazos, as condições de execução do objeto, bem como as obrigagdes da Contratada e da 

Contratante constam do Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edital. 

6 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1) Os interessados dever&o apresentar os documentos relacionados a seguir, dentro do envelope 
lacrado e não transparente, cujo objeto social devera ser compativel com o objeto a ser 

futuramente contratado, nos termos deste Edital @ Anexos: 

a) Requerimento de Credenciamento (Modelo: Anexo Il), assinado pelo representante legal. 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

b.1) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercicio. 

b.3) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo érgéo competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ). 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, com prazo de validade em vigor. 

e.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da licitante devera 
ser comprovada mediante a apresentagéo da Certiddo Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uni&o (a certidao deve ter sido emitida nos 

termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 1751, de 02/10/2014). 

e.2) A regularidade para com & Fazenda Municipal devera ser comprovada sobre os 
tributos mobilidrios relacionados & sede ou domicilio do propenente, através da 

apresentagéo de Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

f) Prova de inexisténcia de débitos devidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei Federal 
n°. 12.440/2011. 

g) Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data ndo superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento da documentagdo de 
Credenciamento, se outro prazo não constar do documento. 

g.1) Conforme Súmula n®. 50 do TCE/SP, a empresa que esteja em recuperagéo 
judicial, devera, durante a habilitagdo, apresentar Plano de Recuperagéo ja 
homologado pelo juizo competente e em pieno vigor, sem prejuizo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econémico-financeira estabelecidos no Edital. 

h) Apresentar documento que comprove a condição de franqueado postal com a Empresa 

Brasileira de Correios Telégrafos. 

i) Declaração assinada por representante legal do interessadc de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal, 

podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declaragdes Unificadas 

Obrigatdrias). 

j) Declarag#o de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia 

e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

podendo ser usado o modelo no Anexo IV {Modelo de Declaragdes Unificadag 

Obrigatérias). 
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k) Declaração de que os valores a serem contratados compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabaiho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, podendo ser usado o modelo no 
Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas Obrigatórias). 

1) Declaração do interessado de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de Declarações Unificadas 

Obrigatórias). 

m) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações objeto do processo, podendo ser usado o modelo no Anexo IV (Modelo de 

Declarações Unificadas Obrigatórias). 

6.2) Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa e certidões positivas que noticiem que 

os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

8.3) Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome da interessada com o nº. do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

a.1) se a interessada for a mattriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. 

a.2) se a interessada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

b} no caso das alineas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

6.4) Os documentos que tiverem prazo de validade de observancia obrigatoria e este não se 
encontrar nele expresso, deverdo ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedéncia da 

data designada para a entrega da documentagdo, com excegdo de eventual prazo diverso 
estabelecido no proprio item. 

6.5) Para a verificagdo da regularidade fiscal, social e trabalhista, a Comissdo de Credenciamento 

podera realizar consulta nos sites especificos na internet, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.6) Não serdo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital. 

6.7) Os documentos necessarios & habilitagdo, ndo disponiveis nos sites emissores para verificação 

de sua autenticidade, poderão ser apresentados em sua versão original, ou, quando apresentados 

mediante copia reprografica, deverão ser autenticados por cartério competente ou por servidor da 
administraggo, ou declaração de autenticidade emitida por advegado. Também serfo aceitas 
publicagdes em órgãos da imprensa oficial ou, ainda, nos termos da legislação pertinente a cada 

documento. 

6.7.1) A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que houver duvida e julgar necessario. 

6.8) Durante a vigéncia do Credenciamento é obrigatdrio que os credenciades mantenham regulares 

todas as condigdes de habilitagdo e que informem toda e qualquer alteração relacionada as 
condigdes de Credenciamento. 

6.8.1) Durante a vigéncia do Edital de Credenciamento, incluldas as suas republicagdes, 

órgão ou entidade Contratante, a seu critério, poder& convocar os Credenciados para ng 
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análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 

manutenção das condições apresentadas quando do Credenciamento do interessado, 

especialmente para a assinatura do Contrato respectivo ou emissão de documento a ele 
equivalente (Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, Nota de Empenho, etc.). 

7 - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

7.1) Os pedidos de Credenciamento e demais documentos exigidos neste Edital (Item 6) serão 
analisados pela Comissão de Credenciamento designada por Portaria para a futura contratação do 
objeto. 

7.2) Após a análise dos documentos, o resultado do julgamento da Comissão, contendo a relação das 

empresas credenciadas e os pedidos indeferidos, será publicado na imprensa Oficial do Municipio de 

Leme e no sitio eletronico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitagdes), iniciando-se o 

prazo para a apresentação de recursos administrativos (Item 8 deste Edital). 

7.3) Transcorrido o prazo sem apresentagdo de recursos, ou apés julgados os que vierem a ser 

interpostos, o resultado do Credenciamento será submetido à homologagéo do Diretor-Presidente da 

SAECIL e também sera publicade na Imprensa Oficial do Municipio de Leme, bem como no sitio 
eletrdnico desta Autarquia (www.saecil.com.br, no link Licitagdes). 

8 - DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO 

8.1) Conforme o Artigo 6° do Decreto Municipal nº. 8.214/2023, em caso de indeferimento da 
solicitagdo de Credenciamento, caberd recurso, no praze de 03 (trés) dias Uteis, a contar da 

publicação da decisão de indeferimento na Imprensa Oficial de Leme. 

8.2) O recurso devera ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe facultado 

retratar-se no prazo de 03 (irés) dias úteis, caso em que podera pedir a complementagdo da 

documentação ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

8.3) Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da Autoridade 
Superior responsavel pelo processo. 

84) O pedido de Descredenciamento pelo interessado, sem a aplicagdo de penalidades 

administrativas, podera se dar antes de firmado o Contrato, ou o instrumento dele equivalente (Nota 
de Empenhe, Ordem de Servigo, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.). 

8.5) O Descredenciamento por ato da Administração Publica podera se dar, dentre outras hipéteses 
condizentes com o objeto do Credenciamento: 

a) por desinteresse da Administragdo no objeto, devidamente fundamentado no processo 

administrativo respectivo; 

b) por descumprimento das condigbes minimas para a contratagdo por parte dos 

Credenciados; . 

c) pela rescisão do Contrato decorrente do Credenciamente por culpa do Credenciado; 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública ou Declaração de Inidoneidade. 

8.6) O Credenciado poderá solicitar seu Descredenciamento a qualquer tempo, mediante solicitaga 

escrita ao órgão ou entidade Contratante, que deliberara no prazo maximo de 5 (einco) dias úteis , 
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8.7) O pedido de Descredenciamento não desincumbe o Credenciado do cumprimento de eventuais 
Contratos, ou instrumentos dele equivalentes, formalizados. 

8.8) A auséncia de manutenção das condigdes iniciais, o descumprimento das exigéncias do Decrato 
Municipal nº. 8.214/2023, do Edital, do Contrato ou instrumentos equivalentes, ou da legislação 
pertinente, poderá ensejar o Descredenciamento do interessado, observado o contraditdrio e a ampla 

defesa. 

9 - DA CELEBRAGAO DOS AJUSTES E DA REMUNERAGAC DOS 
SERVIGOS PRESTADOS 

9.1) De acordo com as necessidades da SAECIL, as empresas credenciadas serão convocadas a 

firmar os Contratos com esta Autarquia, ou retirar os instrumentos deles equivalentes (Nota de 

Empenho, Ordem de Servigo, Autorizacdo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), cuja 

Minuta esta no Anexo lil. 

9.1.1) Caso n3o se pretenda a convocagdo, ao mesmo tempo, de todos os Credenciados 

para a execugdo do servigo, serdo adotados os seguintes critérios de distribuição da 
demanda: 

| - Convocação dos Credenciados por ordem de inscrigéo. 

11 - Sorteio. 

11 - Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

9.1.2) Sera considerado o dia da inscrigao aquele em que todos os documentos exigidos no 

Edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 

9.1.3) O sorteio de que trata o Inciso Il será realizado em sessao publica, e o comparecimento 
do Credenciado & sessão é facultativo. 

9.1.4) Os novos Credenciados, ao ingressarem no Credenciamento, nos termos do Decreto 

Municipai n°. 8.214/2023, serão posicionados após o Ultimo Credenciado, cbservada a ordem 
estabelecida. 

9.1.5) A lista contendo a ordem de contratação dos Credenciados será permanentemente 
disponibilizada no sitio eletrénico da SAECIL. 

8.1.8) As contratagdes serdo formalizadas por termo de Contrato, ou outro instrumento habil, 

observado o disposto no Artigo 95, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9.1.7) Decorrido o prazo para assinatura do Contrato, ou retirada do instrumento dele 
equivalente para inicio da execução do objeto, sem manifestação do interessado ou sem 

justificativa aceita pelo órgão Contratante, sera convocado o préximo Credenciado de acordo 
com a ordem estabelecida em sorteio. 

9.1.8) É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade Contratante, de Credenciado para 

atender demandas. 

9.2) Se ocorrer o Credenciamento de mais de um interessado para cada item do objeto, a quantidade 

de servigos a ser futuramente contratada sera dividida/rateada em partes iguais entre todos os 

Credenciados. 

9.3) Havendo numero maior de Credenciados em relação & quantidade de servigos a serç 

contratados, a seleção ocorrera pela ordem cronolégica da entrada dos documentos de fo) 
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correta e completa para o Credenciamento. Nesta hipótese, após a contratação dos serviços 

de determinado Credenciado, este será posicionado ao final da lista dos Credenciados para 
aquele item do objeto e somente será contratado novamente após todos os demais 

Credenciados terem sido contratados para a prestação dos serviços. 

9.4) O pagamento do objeto, quando devidamente executado, será efetuado à Contratada em até 10 

(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pela SAECIL, de acordo com 
valores estabelecidos em Tabela de Preços e Serviços Nacionais da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos, vigentes e reproduzidos em Contrato, ou instrumento dele equivalente (Nota de 
Empenho, Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), sem 

qualquer 6nus ou acréscimo, observande-se.também as determinações constantes no Anexo V 

(Informações Nota Fiscal Eletrônica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023) deste Edital. 

9.5) Os valores fixados na Tabela de Pregos e Servigos Nacionais da Empresa Brasileira de 
Correios Telégrafos constituem a única forma de remuneração aos servigos prestados pelos 

futuros contratados. 

9.6) A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL serd devolvida à Contratada para as 
necessarias corregdes, com as informações que motivaram sua rejeicéo. 

9.7) A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipétese alguma servird de 
pretexto para que a Contratada suspenda a execugéo do objeto. 

9.8) A não aceitagéo do objeto implicara na suspenséo imediata do pagamento. 

9.9) A Contratada devera enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRONICA e seu XML para o e- 
mail: compras@saecil.com.br, onde o documente será analisado pelo sistema VARITUS. 

9.10) Tedo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 

depésito em conta corrente, boleto ou PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados em 

seu Credenciamento. - 

9.11) Conforme o Artigo 134, da Lei n°. 14.133/2021, o prego contratado será alterado, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, após a data da realizagho do Credenciamento, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre o prego contratado. 

9.12) Não havera reajuste no periodo de 12 {doze) meses a partir da assinatura do Contrato, ou 
emissão do instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização de 
Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), podendo, pestericrmente, ser reajustado mediante a 

aplicagdo do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, 
vindo a ser substituido por outro Indice oficial adequado ao objeto no caso de sua exting&o, de acordo 

com a legislag&o vigente. 

9.13) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicagéo do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetéria. 

10 - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

10.1) As despesas decorrentes de futuras coniratagées do objeto correrão a conta da dotagdo 

codificada sob nº. 03.01.01.171220041.2.152000.3.3.90.39.00 do orgamento dos exercicios vigente e 
subsequente. 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Caixa Postal 24 . Tel.: (19) 3573-6200 . 
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11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1) Com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023 (imprensa Oficial 
do Municipio de Leme n°. 3.271, de 14 de margo de 2023), a Administragdo poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos Credenciados que descumprirem total ou parcialmente as regras previstas 
neste Edital as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

a) adverténcia. ' 

b) multa compensatória e de mora. 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 
Leme. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penaiidade. 

11.2) Na aplicagdo das sanções serão considerados os elementos previstos no Artigo 156, Paréagrafo 
1°, da Lei n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal n°. 8.058/2023. 

11.3) Excetuam-se os casos de Descredenciamento, nos termos do ltem 8.4 deste Edital. 

12 - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

12.1) As partes (Contratante e Contratadas) deverão cumprir a Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção -de Dados), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
procedimento de contratag&o, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Artigo 6° da LGPD. 

12.3) É vedado o compartiihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

12.4) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Artigo 15 da LGPD, é dever do Contratado 
elimina-los, com excegdo das hipoteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagées. 

12.5) E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.6) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogével justificadamente, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pesscais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

12.7) O Contrato está sujeito a ser alterade nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial & Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD) por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 

LGPD. 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1) O presente processo não importa necessariamente em contratagao, podendo a SAECIL revogé- 
lo ou anulé-lo nos termos da legislação aplicavel. 

13.2) É vedada a subcontratagdo, cessão ou transferéncia, no todo ou em parte, do objeto 
contratado, segundo indicado no Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edital. 

13.3) Os casos omissos não previstos neste Edital serdo solucionados pela Comissdo de 

Credenciamento, essa ouvindo, se necessario, os órgãos técnicos especializados da SAECIL. 

13.4) As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Leme para deslinde de 
quaisquer questdes oriundas do presente processo. 

13.5) Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Termo de Referéncia. 
ANEXO Il - Modelo Requerimento de Credenciamente. 
ANEXO |ll - Minuta Autorização de Fornecimento ou Ordem de Servigo. 
ANEXO IV - Modelo de Declarações Unificadas Obrigatorias. 
ANEXO V - Informações Nota Fiscal Eletronica e Decreto Municipal n°. 8.163/2023. 
ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar. 

Leme, 30 de abril de 2026. 

IRZ0ES RAMOS 1% MAURA 
F PRESIDENTE 
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ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNC 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1, Este Termo tem por objeto contratages frequentes de sérvigos postais da Empresa Brasileira de 
Correlos Telégrafos (como o envio de cartas comerciais simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 
10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), através da realização de um processo 
administrativo de Chamamento Público para o Credenciamento de interessados, em conformidade com 
as condições adiante estabelecidas e descrição é quantidades a seguir: 

BT R E : FETLZEUnNdad 
'ostagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — . 

01| quantidade estimada: 30.000 (irinta i), ..— Semviço o 
Postagem de Sedex, com -ou sem Aviso de Recebimento — . 

92 — | quantidade estimada; 70 (sefenta). - Senvigo o 

1.2, Os quantitativos acima representam a estimativa que a SAECIL pretende utilizar durante o 
prazo dê 12 (doze) meses, não estando a Autarquia, porianto, obrigada a contratar uma quantia 
minima dos servigos, ficando a seu exclusivo critério a definição da guantidade e do momento 
da contratação. . 

2. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

21. O Procedimento Auxiliar de . Credenciamento esta previsto no Artigo 79, da Lei Federal 
14.133/2021, &, para os objetivos pretendidos neste Termo, à legislagdo aplicavel é o citado Artigo, em 
seu Inciso 1, concomitantemente comi o Artigo 1°, 1, do Decreto Municipal nº. 8.214/2023 (imprensa 
Oficial do Municipio de Leme, de 27/10/2023). 

3. JUSTIFICATIVA 

A SAECIL, segunde a Lei Complementar nº. 218/1998, realiza, dentre outras ações listadas na 
legislação, a captagao de água bruta, seu tratamento ¢ posterior distribuição da água potavel à 
População, e também efetua a coleta, afastamento e o tratamento dos esgotos produzidos na área 
urbana do municipio de Leme e a cobrança desses serviços é feita através de tarifas, com emissão de 
faturas após a etapa de leitura de hidrômetros, sendo que algumas dessas faturás são entregues com 
0 uso dos serviços postais objeto deste Termo. Além das faturas, documentos administrativos e 
processos também poderão se utilizar dos serviços de postagem. 

Uma vez que a Autarquia não possui estrutura capaz de realizar tais serviços, existe, portanto, 
a necessidade de efetuar o credenciamento com pessoas jurldicas para executar os serviços objeto 
deste Teímo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os interessados no Credenciamento devem pertencer ao ramo de atividade compativel com o 
objeto descrito neste Termo e possuir víficulo de frafiquia postal com a Empresá Brasileira de Correios. 
Telégrafos. 

4.2. Os servicos objeto do presenté serão executados por empresas capazes de atender as 
necessidades da Administragao; quais sejam, servigos de postagem de cartas e de Sedex, com ou sem 
Avisa de Reoebimento, no valor fixado em tabela de pregos vigente da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos. 

4.3. A contratagdo pretendida não se configura adequada ao modelo de dispensa de licitação ou dê 
licitação, onde apenas um fornecedor é selecionado, já que a Empresa Brasileira de Correid 
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Telégrafos possui contratos de franquias postais com diversas empresas; portanto, o Prócedimento 
Auxiliar de Credenciamento, que possibilita, se for o caso, Contratos simuitâneos;, configura-se como a 
melhor alternativa ao escopo desejado, deverido ser precedids de um processo administrativo de 
Chamamento Público. 

4.4. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Setvigo, 
Autorizaggo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), serdo firmados por meio de processos - 
de Inexigibilidade, em obediência ao Artigo 2°, do Decreto Municipal n°, 8.214/2023. 

5. DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAGAO DO OBJETO 

5.1. 0 Credenciamento de empresas que atendam &s exigéncias deste Termo tera vigéncia de 01 (um) 
ano e deverd ficar permanentemente aberto para o ingresso de - interessados, seguindo as 
deferminagdes do Decreto Municipal n°. 8.214/2023. 

5.2. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorizaggo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), poderão ter o prazo de vigéncia de até 
12 (doze) mesés a contar da data de sua assinatura/emissão, podendo ser prorregados nos termos 
permitidos pela Lei Federaf n®, 14.133/2021. 

5.3. Os servigos serdo executados durante a vigéncia dos Contratos; ou instrumentos deles 
equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização dé Fornecimento, Pedido de 
Fornecimento, ¢ic.) e distribuídos em número igualitario entre os Credenciados, de acordo com 
o planejamento da SAECIL, ' 

5.4. Os futuros Contratados, dentre outrás ações previstas neste Termo, deverão: 

à) Disponibilizar informações necessárias & execução do objeto; fabelas de preços e tarifas, 
relativas acs serviços e fatura de cabranga com dados do Contrato; 

b) Executar e zelar pela prestação dos serviços'e venda de produtos nos termos e prazos 
previstos no Contrato, ou instrumeénto dele equivalente; 

¢) Informar & SAECIL os novos valores dos produtos e servigos sempre:que ocorrer atualização 
em suas tabelas e tarifas; 

d) Buscar correspondências e encomendas nós locais designados pela Contratante; 

e) Zelar e proceder ao sigilo & inviolabilidade das correspondências e encomendas sob sua 
posse durante a prestação dos servigos; 

f) Fornecer embalagem e/ou etiquetagem, quando necessério para envio de correspondéncias 

g) Disponibilizar canais de atendimento e de informação que possibilitem a adequada 
fiscalização do Contrato; H 

h) Fornecer dados de monitoramento/localização das correspondências e encomendas; e 

i) Fornecer histórico de prestáção de serviços com detalhamento: por tipo de postagem e 
respectivos valores. 

5:5. O recebimento do objeto ocorrerá da forma prevista ha'legisiagao vigente. 

5.6. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorização de Farneciments, Pedido de Fomeciniento, etc.), deverão ser executados fielmente pela: 
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partes, de acordo com as cláusulas avengadas é as hormas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte. 
responderá pelas consequéncias de sua inêxecução total ou parcial. 

5.7. As comunicações entre a Autarguia e a Contratada devem ser realizadas. por escrito sempre que 
o ato exigir tal formaálidade, : 

5.8. À execução do objeto devera sér acompanhada pelo Setor Reguisitarite, & também fiscalizada e 
gerenciada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.devidamente designados; ou por respectivos substitutos, 
de acordo com o estabelecido nó Decreto Municipal 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de 
Leme, de 14/03/2023). 

6. DO PAGAMENTO, REAJUSTE É REVISÃO 

6.1. O pagamento do objeto, quando devidamente executado, sera sfetuado à Contratada em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pela SAECIL, de acordo com valores 
estabelecidos, em Tabela de Pregos e Servicos Nacionals da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos, vigentes e reproduzidos em Contiato, ou instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, 
Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), sem qualquer ônus 
ol acréscimo, observando-se também as determinações constantes no Decreto Municipal nº. 
8.163/2023. 

6.2..A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida a Contratada para as hecessárias 
carregdes, com as informações que motivaram sua rejeico. 

6.3. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL ém hipstese alguma servira de 
pretexto para que a Contratada suspenda a execugo do objeto. 

6.4. A não aceitação do objeto implicara na suspensão imediata do pagamento. 

6.5. A Contratada deverá enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRONICA e seu XML para o e- 
mail: compras@saecil:com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS. 

6.8. Todo e qualquer pagamento dévido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
depósito em conta corrente, boleto u PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados para 
pagamento. . 

6.7. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, ô pre¢o conttatado sera altérado, para mais ou 
para menos, conforme o ¢aso, se houver, após a data da realização do Credenciamento, criação, 
alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legals, com comprovada repercusséo sobre ó prego contratado. 

6.8. Não havéra reajuste no perfodo de 12 (doze) meses a partir da-assinatura do Coritrato, ou emissão 
do instrumento dele equivalente (Nota de Empentio, Ordem de Servigo, Autorizáção de Fornecimento, 
Pedido de Fornecimento, etc.), podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a aplicação do Índice 
Nacicnal de Pregos ac Consumidor Ample (IPCANBGE), devidamente justificads, vindo a ser 
‘substitufdo por outro Índice oficial adequado ao objets nó caso de sua extinção, dé acardo com a 
legislagao vigente. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos # Contratada —serão atualizados 
monetariamente entre ó termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA (indice de Preços 46 Consumidor Amplo) de correção monetária. 
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7. ESTIMATIVA DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO 

7,1. Os valores disponiveis para as futuras contratações do objeto são os seguintes: 

EBTTNE FS 5 Descricaos c Unidade . FQuantidade s Total(RS) 
Postagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimanto — º1 | quantidade estimada: 30.000 (trinta mi. Servigo ot 84.000,00 
Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de. Recebimento « N ' 92 — | quantidade estimada: 70 (setenta). Servigo ot | t000000 

7.2. Os valores acima foram apurados com basê em demandas utilizadas por esta Autarquia no ano de 
2025: 

7.3. Os futuros Credenciados ficam cientes de que nos pregos: a serem contratados deverão estar 
inclusos todos os custos operacionais da atividade é os tributos eventuaimente incidentes, bem como. 
todas as despesas diretas e Indiretas, englobando, também, as expensas com o pessoal possivelmente 
envolvido, observando-se .a integralidade dos - custos para atendimento de eventuais direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho vigentes na data de éritrega das propostas, bem como responders a 
Contratada por quaisquer danos ou prejulzos porventura-causados & Confratante oy a terceiros, 
eximindo-se a SAECIL de qualquer responsabilidade solidaria ou subsidiária. 

8. DAS OBRIGAGOES DA FUTURA CONTRATADA 

8:1. Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições 
ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabálhistã, acidentário, previdenciário, 
comercial ou social e entre outras que sejam de competência fazendaria ou não, e os saldará 
diretamente junto a quem de direito. 

8.2, Sempre que convocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 
cumprimento de suas obrigações. 

8.3. A Contratada será responsavel pelos: danos causados à SAECIL ou à tercéiros, decorrentes de. 
sua culpa ou dolo-pela inexecução do objeto. 

8.. Prestar todos os esclarecimentos:solicitados pela. Contratante, bem como atender prontamente as 
reclamages apresentadas relacionadas com à execução do objefo. 

8.5. Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, nimerd. de telefone -e-e-mail, para eventual 
comunicagéo sobre o cumprimente do Contrato junte & SAECIL. 

8.6. Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realização 
do objeto. 

8.6.1. A futura Contratada deverá fornecer servicos de postagens e entregas confiáveis é 
acessivels. 

8.7. Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, fodas 
as condigdes de habíilitação e qualificação exigidas no certame, 

8.8, Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior. 

8.9. Responsabilizar-se pelos vicios & danos causados & SAECIL ou a terceiros decorrentes da 
execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pela Contratante, que ficará autórizada a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondente aos prejuízos sofridos. . 9& /k 
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8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangídas. pelo Contrato, se for o caso, e também 
por todas às obrigagtes trabalhistas, sociais; previdenciarias, tributérias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Não permitir a utilizagéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quaforze ands, hem permitir a utilização do trabatho do menor de 
dezoito ands em trabaiho noturno, perigose ou insalubre. 

8.12. Cumprir, durante todo o perfodo de execução do Contrato, a reserva de ¢4rgos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social'ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. ó 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivaco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos. variáveis decorrentes de fatores fúturos e incertos, devendo 
complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados.no Artigo 124; Il, d, da 
Lei nº, 14,1332021, 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos neste Termo. 

9.2. Fiscalizar à execução do óbjeto e subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e 
integra! cumprimento dó Contrato. 

9:3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocórrência quê interfira na execução do objeto. 

9.4, Exigir 6 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratáda. 

9,5: Notificar a Contratada, por éscrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
exacutado, para que seja por ela corrigido/refelto, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sangBes previstas na lei, se for o caso. 

9.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por guaiquer dano- causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus emprégados, prepostos ou subordinados. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes de futuras contratagdes do objeto correrão a conta da dotagdo 
cadificada sob n°. 03.01.01.171220041.2.162000.3.3.90:39.00 do orgamento dos exercicios vigente e 
subsequente. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAGAG 

11.1. Os documentos . exigidos dds interessados estárão relacionados no Edital do Processe 
administrative de Chamamento Público para Credenciamento. e deverão respeitar & Lei.nº% / 
14.133/2021. 
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11.1.1. Os interessados deverão apresentar, na, habilitação, documento que: comprove a 
condição de franqueado postal com à Empresa Brasileira de Correios Telégrafos. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. É vedada a subconiratação, cessão ou fransferéncia, no todo. ou em parte, do objeto contratado. 

12.2. Sobre a publicidade dos futuros Contratos, ou institirientos dele equivalentes (Nota de Emperiho, 
Ordeém de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pédido de Fornecimento, etc.), devera ser dada & 
devida transparéncia aos atos nos prazos estabelecidos pela lei, 

12.3. Fica dispensada a elaboração da matriz de riscos pelas caracterfsticas da contratação. 

124, Este Termo de Referéncia foi elaborado em consonancia com o Decreto Municipal n®, 8.060(2 
ea Lei Federal n°. 14.133/2021. . 

Leme, 10 de abril de, 

sé Ademir Carvalho 
Divisão Administrativa 
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ANEXO Il - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CNPJ / INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREGCQ COMPLETOQ 

EMAIL 
TELEFONE 

NOME DO RESPONSAVEL 
RG DO RESPONSAVEL 
CPF DO RESPONSAVEL 

ENDEREGO COMPLETO DO 
RESPONSAVEL 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 
{AGENCIA, CONTA CORRETE, ETC.) 
ITEM DO OBJETO PARA O QUAL 
PRETENDE SE CREDENCIAR PARA 
FUTURA PRESTAGAO DE SERVICO 

A Comissão Especial de Análise de Credenciamento da SAECIL: 

A empresa supra identificada, por seu representante legal que a este assina, vem, perante Vossas 

Senhorias, requerer seu Credenciamento referente ao Chamamento Publico nº. ../2026, para a 
execução de servico objeto do presente processo, cenforme indicado no quadro acima. 

Declaramos ainda, sob as penas da lei, que: 

* tomamos conhecimento de todas as informagGes e condigbes para o cumprimento das 
obrigações objeto deste Credenciamento e do Chamamento Público n®. ../2026, e com elas 

concordamos. 
* encontramo-nos iddneos para licitar, contratar ou firmar convénio com órgãos ou entidades da 

Administrag&o Publica Federal, Estadual, Municipal. 

* n&o nos enquadramos nas vedações previstas no Edital e que as informagdes prestadas neste 
pedido de Credenciamento são verdadeiras. 

* atendemos tedas as exigéncias do Edital, bem como concordamos integralmente com todos 

os seus termos e de seus Anexos. 

e A€ o 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO ll 

Minuta: Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço 

Autorização de Compras ou Ordem de Serviço 
Autorização de Compras ou Ordem de Serviço nº. 

Contrato/Instrumento Equlvaleme / Vigência De: Até 
Processo : 

Despesa: — Categoria Econômica: 
Condição de Pagamento: .......... 

Fornecedor: CNPJ: 

E-mail: 

) Prego 
Lote | Item Descrigéo UN | Qtd. Unitario Subtotal 

1 1 

[ Valor Total R$] 

Importante: 

I - Este documento devera estar em anexo a Nota Fiscal; 

Il - N&o englobar dois ou mais pedidos numa Nota Fiscal; 
Il - O servigo/material que não for executado/entregue de acordo com o pedido não sera aceito; 

IV - Não sera aceito Nota Fiscal com rasura e sem a ordem de servigofautorizagéo de compras. 

IObservagbes: 

Diretor-Presidente 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS OBRIGATÓRIAS 

À 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme 

Ref.: Chamamento Público nº. ../2026, 

, inscrita no CNPJ sob n°, Inscrição Estadual n°. 
-, a cidade de 
portador(a) da 

apresenta, sob as penas da 
026, as seguintes DECLARACOES: 

A empresa 

, , localizada à 
por mtermedlo de seu representante legal, Senhor(a) 

Carteira de Identidade nº. . .. e CPFsobonº.. 
Lei, para fins de Credenclamenlo referente ao Chamamento Público nº. .. 

Declaração de Integralidade dos Custos 

Declara, para fins do disposto no Artigo 63, $ 1º, da Lei Federa! nº. 14.133/2021, que os valores a serem 
contratados compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabathistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaração Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiéncia ou Reabilitados 

Declara que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do Artigo 63, IV, da Lei nº. 
14.133/2021. 

Declaragao de Inexisténcia de Empregados Menores 

Declara que não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso cu insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, em cbservancia à Lei Federal n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

Declaragéo de Inexisténcia de Fatos Impeditivos 

Declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Declaragdo de Ciéncia de Informações para Execução do Objeto 

Declara que tomou conhecimento de todas as informacées para o cumprimento das obrigagdes objeto do processo. 

... de.... o 08 i 

Assinatura do Representante Legal 

Pagina 1 de 1 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Caixa Postal 24 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 77! 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . 1.E:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



e A 
. y 

S AE( I L Superintendência de Água e 
Esgotos da Cidade de Leme 

ANEXO V 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

'SECRETARIA DA FAZENDA. 
‘COMUNICADO 

‘Leme/5P; 20 de outubro-de;2.010 

direta oulhdireta, dnclusive 
ialquer-dos: Poderes da 

Portanto; comunico Vossas. 
aos seus fornecedores para « L 
Dotumento Flscal pela Divisão:dê Contabilidade do: Múnicipio-de Lemie. 

Insta. salientar 
manuais não serdi 

Pégina 1 de 3 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Caixa Postal 24 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . 1.E:415.128.224.111 www.saecil.com.br



NA 
A R R 
AE( I L Superintendência de Águae — , 

Esgotos da Cidade de Leme 

JOMS CONFAZ 85110~ 
L DE-POLITICA FAZENDÁRIA 

DO 14.07.2010 

“primelra do Afuste’ 
Feguinte: N 

Us com destinatário toceltaada;em inidade da Federacio diferente daguala d 

it de gomercio | qontinua y0) 
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[EME PRS00 DE ES MPRENSA CFICIL DOMNCIHODELERE 4 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
"Dispõe sobre,a setenção ra'fonte do ifipósio-sobre á fenda 
nos pagamentos efelizados por Orgãos da'Adminisiração 
Pública Direle cto Município, inclusíve suas Aularquies & 

Fiindações, o dá oulias proiidncias:” 
CLAUDEMIR APARECIÕO BORGES, Preftito o Munioíio de Lemo: 

ot de São Pauio no uzo de suas atribições legeis que I wentre à Lo Ol 
níçada Municipio, ex 

Considoraad o disposto uo inviso 1. do arúge 155 da Conpivigse Federal 
quê sl o8 Mecicípios x tiriferidade do próduro dá amecidação'do impeso da 
Uit ssbro-a centa é provéntos de qualauet nsfeneca; ineiderté ná fórie, sobre 
Tesdimastos pagos, 4 quatiuer i, o e seas o pelas oo 
s ms 

Considerando a eocisto proferidk pela Suprémo T Fedeial 5ol 
mento da Recuro Extravrdinário com Repereussão Geral ot 493 ASIRS, a Ação 
Rl Pl Originária 02 9% 

Considerando a 1ese fixida para & Teria 1130, da Tepsrcusão el que 
s imerpsetação cuutorus a Constítvição Federal, do autigo 64, da Lei Federal nº 
9,450, d6 27 de dezerabro i 1996; para sk aa Municipios 3 tireláridade das 
secei axtecabslas a ol de imposto d renda tétido ma fonte incidente sobre 
Valorês pazos por les. v auterquias é Rudações.a péssons fisicas om jurídicas 
contretadas peri a prestásão de bews cnserviças,  post bifitas a wilisáção do nes: 
o tegramento slicsdo pela União, oo g, Tnstração Notâmtiva REBA? 1.234, 
e 12 de dezembro de 2012 . 

“Consíderendo que « Receita Federaí da Brasil editou a fastrnção Normativa 
BEBST 2089 de 18 de i 2027 sl é el Noratica KI5 w0 
20051035, de janeio de-2021, que dupõe sóbre e aprvseniação da 
e it é Cridios vtk Pl (DCTEI € a Decliração de Dol « 
“Ciêditos Triburários Federais Previdenciários é de Outras Eqtidsds ¢ Tundas IDO- 
TFWebK 

Comideeando « imeversitílidare da docisão ncima vítada, esja Acónião fi 
hjotn de casparçõe i drclaração apestos pela P Nácicnal Mo secenté com 
apreteósdo de obies a imodutáção dós átus el 

Comiderado que o limprsto de Reada Riiido na Ponto-é de sorupeíncia 
el e gue i i dos ooy i e ki 
domove egram ot o fórcscimento de beita « e vskison, o 
mmmm.mmmmmmqmmwwmmwwm 
a Leei Complemenias Federal nº 10L, de 2000 (LAFX 

“Cossidaadto ity o Commiiosa 67 i SIT032, 4 6gsbgio Tinal 66 
Contar d Estado de S30 Faulo: 

Comitn po fm sl de et o pesceliventor s 
e á eteusha © v scolbinnto O sejam realizados em 
oot o que b et i ST e Aeenvica a oo s dom 
e cumprir om as obrigações asesshrat do prestação de informações à Reseita 
Pedersl do B, 

IEGRETA: 
v 1º Osónfãos & Adurinisuação Póblica Magicipol Direia, Avtanquisa o 

Fundacionsl do Musicipis de Lema: Extedo de Sãa Páulo, estho cbrigados n reter 
( recolher 5o Tesouro Municipat o Iraposto sobre s Renda Retiêo m Forie GRKF) 
incidénte sobre-os pagantentos que efetuarem e pessuss fisicas qu ptdicas peto e 

el de em 6u prcafáção e o em gl i do comt 
Sisil com base gy aliquçtas previnas o aexo L. da Instroção Nommative REB nº 
12A á jascito de 2012, eopodificamente s coluna TR 02 evendo tm 
m ebservir o Ao neste Desretó € TN RE O* 1 234/2042. 

13030 ser renlizado qualquer desconto do Contribuição por o PISPA- 
SEF e iukode Coaibuição Social Sob o Lucoo Liquido (CSLLYe Conibuição 
perá s Fisidiciamento ds Séguridade Social - COFINS, resssivádas s Hipótises de 
ol de Convénis cons a RFB, dos termtes à que s5 refenica ariigo 35, de Lei 
Fedetal e 10.315, 29 de dezemmbro de 2003. 

32% hs 1etenções na forte do imposto de cenda s eletuadas csbre quat- 
e forma de gigamênto, inclúsive vs que foren antécipados 3 cósti de e 
mento dé b ou de prestação d sevivas, i entregá funsea, 

4 37 e valores do iniposto de e retido 4 Fote devirãs sarnôcoftitos. 
8 conta do Tespuro Nusícipal, por ticio e procidimentos slotados 0 s e 
“eanégico sl 40 Municipão, árt'o 3º (quisito) dis G0 do m cbénqueii o 
derstenção, 

À £t taverá gt de et ds et ss oo st o 
Tuistrição Nocties REB º 2347 
3 o de i eoet . o s s i i 

Nciondl s o de aplinção do 4 deverá ser comprevsda a coda o 
À 06 S, medizine G agh o s 43 s TS oo 
3 s 1 M 1V da Insemção Nomaniva RFA o 23402012, onfhnme o en. 
quadramento. 

3 670 cátcilo 94 reteinões do inposto e el si ol iúcidentes sobee 
o5 pagêmienos eletuados « pessoas fisscas contincais sendo sóstzãdo com bise sa 
el progressiva mensal vigeme. 

.An 2º Os contrmados s st e orienizdos na fanoa o Aveso 
o deste Decseto, para que, quande do fstvramentodos bea e servigas prestados. 
e para ol IRRE passem u o et si Dscrvio 2 6 
REB A 12392002, Fárigrafa Usic Os conirátsãos feami dbrigadis a i o o - 

osto s renda u ser setido perinente.à ntereza do bam fomecido ot do serviço 
s 

15 30 prestadoves de serviço o fomecrdates de bens deverto 
oot Rscx em bt ds i de o R neste D1 & 
o3 Insírução Nofmarhs REB o E2345012, 

3 1ºO s doamentos decobrança w o com previiono capuiideste 
i, não seão aceitos para ns d liquidação de despesa. 

§ 2% Fatunas de energis eléirica, velefonia € cntras que tenhan código dé 
aa fcany temporariamente ispensad da retenção, per força o dificoldedo de 
s it com o fomcendor, tê g i S o e g X, 

A, § A tetenção em fonte do ínposto de renda sobre as fatmeas e energia 
i, de ek o s ook ne ks o Mualéipão realiãe pegamedtos o 
cissimdiaic por i de favóra o b baneásio com cadigo dé b é que são. 
vt a vissilidade de sac o de oy ey suc s s eem 
Teslízadas às negociaçõos v ajustes, ocessárioa € 68 refeidos. documemtos bejam 
oo st cenpieõos 5 s R da i e ccm desisame-do ey 
oo do e it 

4 1°AS pegosiações q ahestes ácessários so cumprsiento do espor o de: 
serko gl praza de Ismulmeydlumnmum i i da nosífica.. 
to e oricutação so famecedse ou peestador & see 

$Z Em coso de dtseumprineaa do e Tado s da $ 1º, aretenção 
sl el 8 0 Ensóutivo. 

;5 Este et entra ttc vígor dotn de sva poblicação, peodusindo 
s ik apão 13 Cquinze) da data d suc prbsicação. 

Leme, 21 do Aposta de 2028, 

ctan EMIR APARECIDO BORGES. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA 
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DIVISÕES TECNICAS FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA 
ESTUDO TÉGNICO PRELIMINAR (ETP) 

1, OBJETIVO 

O presente documento pretende, em cumprimento 48 exigências da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº, 8.053/2023, demonstrar à fiecessidade dé contratação de 

serviços postais da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos (como o ênvio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, com ou setm Aviso de Recebimento). 

2. CONSIDERAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A SAECIL &, segundo a Lei Complementar nº, 218/1998, titular da prestação dos serviços de 
saneamento básico no municipio de Leme e à cobrança desses serviços é feita através de tarifas, com 
emissão de faturas após a etapa de leitura de hidrômetros, sendo quê algumas dessas faturas são 
entregues com a uso dos serviços postais. óbjeto deste. Termo. ‘Aléni das faturas, documentos 
administrativos e processos também poderão se utilizar dos serviços de postagem. 

Dentro de sua estrutura física e administrativa, a Autarquia não possui competência e nem 

pessoal capacitado para realizar tais serviços, ‘portante, estando configurada a necessidade de se 
contratar o objeto de terceiros. 

Já sobre a questéo da abrangéncia, o3 servigos postais a serem contratados são. atualmente 
monopdlio da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos, dessa forma; o envio de cartas comerciais 
simples e registradas, PAC, SEDEX; SEDEX 10, SEDEX. 12, com ou sem Aviso-de Recebimento, dentre 
outros de caracteristica ssmelhantes, ficam restritas a servigos de referida companhia. 

3. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE DA CONTRATAGAO 

Estima-se que, para 12 (doze) meses, sejam adequados os serviços é quantitativos abaixo: 

[T e TEE T escrichoty e e T Unlaanay], Quantaade:| 
ot Postagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — quantidade é: Serviço o 

30.000 (trinta mil. s 
a2 Zo;ge;;n de Sedex, com ou sem Aviso de Recebimento — quantidada estimada: 70 Seiviço ot 

Os quantitativos do quadro acima représentam a estimativa que a SAECIL pode vir-a executar 

durante o período de 01 (um) ano, portanto, a Autarquia não estará obrigada a contratar uma 
uantia minima dos servigos, devendo ficara seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

-do momento da contratacdo. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

Os valores disponiveis-para as futuras contratagdes do objeto são os seguintes: 

Z ST R R Udade! : Qlantidade | TStal (RS} 
Postagem de-cartag, com-ou sem Aviso de Recebimento — quantidade N 
estiriads: 30.000 [rinta mil), Seniço ot 84.000.09 
Postagem de Sadex, com ou em Áviso d6 Recebimento — quantidade : 
estimada: 70 {setenta), Senvige o 10.000.00 

o 

02 

Os valores acima foram apurados com base em demandas utilizadas por-esta Autarquia no 
de 2025. Á W 
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As contratacdes seguirão os pregos éstabelecidos em Tabela de Pregos e Servigos Nacionais 
da Empresa Brasileira de Correlos Telégrafos vigente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUGAO E CONCLUSAG 

A SAECIL necessita da contratação dos servigos e os: meésios devem ser executados por 
empresas pertencentes ao ramo de atividade compativel com às exigéncias que serão descritas em 
Termo de Referéncia especifico. 

Haja vista que o-objeto é monopólio da Empresa Brasileira de Correios Telégrafos, e também 
que referida companhia possui firmas na condição de franquias postáis, as quais têm autórização para 
a prestação dos serviços & SAECIL, de acordo com as necessidades elencadas neste estudo, conclui- 
se que a opção que melhor se enquadra & finalidade almejada pelas Divisões Financeira e 
Administrativa é a elaboração de um Processo: Administrativo de Chamamento Público para ó 
Credenciamento, nos termos do Artigo:79, 1; da Lei Federal nº, 14,133/2021 é também do Artigo 1°, |, 
do Decreto Municipal nº. 8, possivels interessados a executar o objeto aqui descrito. 

Pégina2de2 
Rua Padre julido, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Caixa Postal 24 Tel: (19) 3573-6200 . 0800 77! 6231 

CNP): 46.675.997/0001-80 . LE: 415.128.224.111 www.saecil.com.br 



X
3
S
 0p osóejsad 

2 M
O
T
V
A
 6P Segóipuico Sewsalu se sepeside Gesds ‘6005 E Jolisdris osad wio sotaígo S0y :Sao) 

SveE 
o1708 

0
8
 

SSTZ 
0
N
E
 

05y 
op s
 

E
X
 

0862 
0
2
8
2
 

S¥'02 
o
s
v
e
 
0
0
 
opswen 

E
X
A
 

E
X
A
 

S
Z
 

SE'6L 
X 

007918 
DSE . 3psleN 

T
 

S
S
T
 

B
T
 INGA 

5 
sVSE 

o
 

05z 
E
T
 

; 
OSESTE 

008 
DScA 

so'6z 
0
0
8
 

U
E
 

S
E
 

E
X
A
 

E
 

g 
00E M

E
 
05z 

epsiEA 
5
9
%
2
 

L0005 
E
X
A
 

SKsZ 
S
Z
 

00'9t 
' 

S
N
E
 

007 . a
p
e
e
s
 

1
4
5
 

10'002 
og'te 

E
X
A
 

E
A
 

0
8
 

2 
0
z
 HE 

OSL 
epsiew 

E
M
A
 

10’004 
. 

0208 
E
X
A
 

E
X
 

oBEL 
: 

QSt S
E
 

0D0 
epSieW 

“seBs 
to'os 

[EXA 
E
E
A
 

Sror 
o
 

X 
o
o
L
e
 

05 
epsiel 

[
 

E
Z
A
 

S
0
t
 

E
T
 

05 
ME 

0Z 
epsiew 

o
 

E
 

soBL 
0
8
0
 

0z 
ExA 

É
<
Q
 

Fu u
 So3e1d op SEISGEL 

SEIPORO 
— ieNNSMOS SP EJEA 

SIBEUOIDEN SOSIAIAS *( 

S
I
V
N
O
I
D
Y
N
 S
O
S
I
A
N
A
S
 J
A
 S
Y
A
I
H
V
L
 3 S

O
Í
I
V
A
 

' 
: 

SOISHOD 
g
 



S
T
M
 

[
0
0
0
:
6
2
 

100z | 

o
0
z
 e o

o
z
 

00052 € 1007 
R
N
 

0002 ¥ 1007 

o
 

| avest 
e
t
 

U
E
 

ExA 
C 

S
T
y
 

A 
2
z
 

E
E
 

S
8
4
 

0
2
5
8
 

S
E
 

E
A
 

F
L
E
S
L
 

E
A
 

2
9
8
0
8
 

BE3TA 
E
X
A
 

1
5
8
 

s
 

8
6
6
1
 

8
9
1
0
1
 

E
X
 

2
9
7
9
 

T
E
 

$865L 
i 

75 
5 

E
X
 

6
1
2
9
 

E
X
 

s 
e
r
 

9
8
1
 

S
E
 

F
S
A
 

5
 

L
T
 

8
6
0
,
 

£
0
'
2
L
 

E
X
 

i
 

02006 108 

0
L
 
91008 

0005 2100% 

®0¢_T1007 
q 0001 ¥ 505 

1
T
 

.ofasa waBesog 
HONILVIA 1

0
D
V
 

479750 OSYSATY X2CAS / 0-7250 OLVBLNGO X303S 

SO4VHONTILH SOIANHOS 30 VA 
ISWE VEINdITE 

e
t
 



T CARTRELS e E SST LTI 
Gramas | Bisico | Rag bvisi | RegeaRiavta | maa me i) | RO PR Grainss 

EE T 10,30 18,08 1945 2720 A 
20,01 a 50 .55 150 19,65 20,48 28,20 20,012 50 

[50.01a 100 4,95 1230 2048 21,85 28,80 50,82 400 

WeRaa 

Gramas | essico | — Registro Reg.+ NP Reg. + AR P 

EE 270 E 7 3845 
2001280 378 1500 28726 550 s34 100 1635 
sogtates | sas 1640 EX 4055 190,01 a 200 18,05 

“Semeste. so1,00 Shave 
Anua) 280 Feeindera 

Banual 30360 

T ooneosorion e 
EE en i 500 Catos de Encomendas Temáticas têm. 

e Corteios Wi Envios. Tu REGARGA R FARTR DE 70,00 

Demais encomenda FosTAs FLANO CONTRÓLE APARTIR DE45.00 

RO TE TTA REE ET 
Caphal - lnterior / interior - Copital Capital - Capinal Teterior - Interior 

E ET Z 
. | i 

oy EX 
ot 1300 EE 
012200 Th [ sm ) T5 
TR TN f mo |e | m T T [ msa T mom R ) EX 
Dentasoos — | m5 [ o [ | w0 [n | an | smse faszen] wos | mee | mo Ex 

“Ospratos de entrega e demals taiifas encontr 
“As ditransões da encomenda tambdim influensiam no praço, 

ATENÇÃO 

taritado Fáre malores informações, procure nostoí etendentes. 
trameçe dispasíveis para consultá era nussos guichês. 

1.0 semetente de quaiques objeto postal é responsável perante a empresa exploradora 1o 

[de dispositivos legais e vepulamentares desde que não teoha Havido et ou negugênicia d 
[umarasa exploradara do senáço postal ou transportador (At 13 - 628 -Lei 6.538/78) 
2. PRAZOS LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DO PÉDIDO DE INFORMAÇÃO: 
30 i da entrega cu da dota provivel da entega para quatquer modalidode fexceto para . 
[5,0s Corretos pagam indenização para objetos registrados e entomenda nos casos de extravio, 
|espaliação torat o párcial faita de conteúdo) e avaria total é parcia), eceto quando o 
[acondidlonâmenta for tncompátivel com a proieção necessária a0 canteúdo da objeto. 
|sômento a el de Valor gárânta a Indenitação na lrmportancia dn bem extraviada 5 
larariado. 
5. Cinheiro só pode st enviado por imaiodo Serviço de Vale Pastal Elatrônico, 

[serviço postal péla danficação produzida, em qualquer outro objeto em virtide de lnobservincia 
- fm caa SE 50420, 03 Correlos restitoens o preços pagos em AL 15% para o SEDEX € PAL, € um 
|sté 100% pars SEDEX 10, SEDEX Hoje & Sedex 12 - Para i o5 €535, ox vátéres relativos a terviços. 
[acicionais cóntrátidas 36 83 restitiidos.- 
|7. 05 CORREIOS NÃO SE RESPONSASILIZAM: 
[ or vato incívido e it de corrêspondência simpler su gt sem válor déclarado; 
|-m caso definido como fórta maior; 
|-por objto confiscado ou destruído por autoridada competente. 
5.8 HESPONSABILIDADE DOS CORREIOS CESSA: 
|-Goando a et postat ou 6 ot confiada aos Correios teha sldo Entrague Ao s 
et s restinuido 26 rematenito, mesiaite racibo, seim ressalvais 
Terminado o prazo para apresentação do nedido de informação (3 dias da entrega ot da data 
i) ds entregai e 

Í- Pela denota o pregulrô défcrrênte de omlisão ou erra por parte do remetente, 
[9, CARTA £ CARTÃO FOSTAL Á VISTA E CARTA COMERCIAL: 
| etos abjetos coim e supetor SO 4érão a plcadas ax mesmas condições de VALOR e prestação, 
Jas seoex. 

Vitima alteráção: 12/64/2025 


